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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município o
incluso Projeto de Lei que "Cria o Programa de Fossa Limpa para executar
serviços de limpeza de resÍduos/dejetos de fossas de imóveis localizados
em bairros que não possuam infraestrutura básica ê dá outras
providônciae".

O presente projeto visa instituir o Programa Fossa Limpa, com o objetivo
de garantir a efetividade das politicas públicas de saúde e saneamento
mediante correto esgotamento de dejetos de fossas sépticas.

Desta forme, considerando a existência de relevante interesse público
devidamente justificado, solieito que o presente Projeto seja apreciado e
votado, e estou certo de que a presente proposição merecerá melhor
acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.
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Projeto de Lei n"il812021, de 14 de dezembro de 2021

"Cria o Programa de Fossa Limpa para executar
serviços de limpeza de residuos/dejetos de
fossas da imóveis localizados em bairros que
não possuam infraestrutura básica e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Art. ío - Fica criado o Programa Fossa Limpa, com o objetivo de garantir
a efetividade das politicas publicas de saude e saneamento mediante coneto
esgotamento de dejetos de fossas sépticas.

Parágrafo único. O critério de insuficiência financeira, para os fins
exclusivos desta lei, refere-se ao grupo familiar com renda mensal de ate 02
(Dois) salários mínimos e que residam em bairros sem infraestrutura abrangida
pela Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE

Art. 20 - Para atendimento desta lei o interessado deverá

a) solicitar os seryiços mediante requerimento preenchidos na
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos;

b) comprovar renda familiar igual ou inferior a 02 (Dois) salários
minimos federais vigentes;

c) disponibilizar o fácil acesso dos veiculos ê equipamentos
necessários para realizaçâo da limpeza das fossas sépticas.

d) as obras de adequaçâo para o acesso à fossa séptica são de
responsabilidade do usuário e deverão ser executadas às suas expensas.

Parágrafo único: A situação de hipossuficiência (pessoas de parcos
recursos) poderá ser aferida por outros meios, mesmo que não atendido algum
dos requisitos previstos no caput deste artigo. mediante relatorio da Secretana
Municipal de Assistência Social.

Art 30 - A Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Serviços
Públicos será responsável pelo recebimento dos pedidos de limpeza.
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Art. 40 - Para o atendimento desta Lei, o Municipio poderá utilizar
equipamentos proprios ou contratados para tal finalidade.

Art. 5o - Os residuos/dejetos resultantes da limpeza das fossas deverâo
ser obrigatoriamente descartados em local apropriado

Art 60 - O Municipio não terá qualquer responsabilidade ovil em caso
de eventual dano ou sinistro ocasionado ao imóvel ou fossa do interessado,
quando da realizaçáo da limpeza.

Art. 70. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a editar
Decreto regulamentando a presente Lei.

Art 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se
as disposiçÕes em contrário.

PAÇO DO GOVERNO
mês de dezembro de 2021.

AL DE ITAITINGA, aos 14 dias do

PAULO

1

J

I

Fárosa ARRAIS
PREFEITO DE ITAITINGA

a I t

Av. Cel. Virgrlio Tavora, t?10. lráninflâ -Ce

(85) 337?-r3GÍ

preí*tt ra citaitingtr.ce. gov. hr

wvwr.Ílarfl nga rê.qtiv.b(

n4f

I


